
 

 

 

 

 
                                            

PORTARIA N.º 25/2022 - CEAD/UFPI 
 
 

A Diretora do Centro de Educação Aberta e a Distância (CEAD) da Universidade 
Federal do Piauí (UFPI), no uso de suas competências e  atribuições legais, e 
considerando: 

 
- o Regimento Geral da UFPI, Art. 3 do Capítulo I – Dos Órgão Deliberativos; e  
- as Portarias n.º 31/2017-A e 27/2019-CEAD; 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Alterar, a contar desta data, a composição dos membros da Comissão Especial do 

Ensino de Graduação a Distância (CEGD) do CEAD/UFPI, destinada ao atendimento das 

demandas específicas dos cursos EaD/CEAD junto aos setores da administração acadêmica 

da PREG/DAA e a outros setores da administração da UFPI, conforme necessário, para dar 

continuidade às atividades de planejamento, elaboração e articulação de cunhos 

acadêmico, logístico e operacional das ações relativas às demandas dos cursos deste 

Centro, ficando responsável pela intermediação e resolução de tais demandas junto aos 

setores citados acima, passando a referida Comissão a ser constituída da seguinte forma: 

 

 LEOMÁ ALBUQUERQUE MATOS – Presidente 

 ELIESÉ IDALINO RODRIGUES – Membro Titular 

 ILDEMIR FERREIRA DOS SANTOS – Membro Suplente 

 DJANE OLIVEIRA DE BRITO – Membro Titular 

 FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DA SILVA – Membro Suplente 

 
Comunique-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
 

Teresina, Piauí, 11 de fevereiro de 2022. 
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